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DECRETO N° 526/91 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991 - ANO VIII -H' 2149 

MICIIi ... IDi • 21 ....... U 2012 

PREFEITURA DE MACAPÁ 
Antonio Rot..rto Rodrlflu•• Gô .. cuo Silva 

PrefeUo de Maeap6 
Marta Helena llartlosa Guena 

Vle.Prefelta de Mac:llpá 
Mtonlo da Oliveira Melrelea 

Soetetatio Munocipal CIO Gabl!llle do PreteiiO 
H uelton Corre a Madeiros 

r ·nmaodante Geral da Guarda Civil MurWclptl de Macap6 

SECRETÁRIOS 
Alberto Pereira aóft 

Secretano Ea~ da Governedorla • SEGOV 
Jod ArneUndo Femlra Plru 

!'e~retano Especial <!e Coonl. daa Sub·Prefeltunu 
Raimundo Gaedn ele AraúJo 

:;..c,,.,3no Mu111cipal para Aaaldoa Exlt8ordlnartoa • SEMAE 
UMta Oelfu A .. uft$Jo 

Socretarta Municipal de Admltúlraçio • SEMAO 
Edllena Lúcia Cantujrl.\ Dantaa Braga 
Secretêrla t.lunlclpal de Flnança • SEMFI 

Jocellto Sa- Abrantea 
S..:tec.'lno Munoclpal de Planejamenlo e Co«d. Qerlll • SEMPlA 

Concelçlo eorr.a Medelroa 
S..Crewta Munlcipel de Educ.çao • SEMEO 
Anclcleuma Costa elos Santos Pinheiro 

Secntt.~"" Muntelpal de Assistência S~ e do Trabalho • SEMAST 
Jod Florenço Coni• da M1toa 

~ret.~no Munlcopal de Oeaenvollllmento Economlco • SEt.AOEC 
Otaclllo Perelre Bartlosa 

SI!Cretaoo Municipal ele Saúde • SEMSA. 
loillrcos Alberto de 3ouu Juc6 

SIICfetano Uunlclpal de Oblas • SEMOB 
Eraldo ela Silva Trhtclaele 

Secret.)roo Moorodpal de Manutençao Urbaolstic:a • SEMUR 
Ernanoel de Juua doa Santos Oliveira 

Seeretatoo ~1unocop;il de Oesenv. U~no e Habítaclonal • SEMOUH 
lraclara Santos de ArauJo 

Secretária Munidpal de Meio Ambiente • SEMAM 
Hortclo Maurtem Ferreira de llagall\les 
Pnx:utador Getll do Munldpio • PROGEM 

ll'n:la VaWrla B•rtloaa Guerra 
Corregeoora Geral do Munldplo - CORGEM 

Odete ele FatlmaThomu Noronha 
Coltrolaclora Geral do Munlclpio • COGEt.l 

DtRETORES DE EMI'ttES.U 
· Htrclllo ela Lua: IIHcouto 

DiretOr Presidente da URBAM (Liquldllflle) 
Aulo t.yo de Lacerda lllra 

Diretor PtMidente da Mac:apáptev 
Vlc.nta da Silva Crw~ 

Diretor Presidente da EMOESUR 
Carloa a.rglo doa Santoa Monteiro 

Olre1or·Pfesidente da EMTU 
Carlos s•rglo dos S..,los llontelro (actuaulando) 

Ooretor-Pre,ldente da CTMac 
lv•ldo'MI..,undo do Naulnlento Dant .. 

Ooretot-Prealdenlll da PLANURB 

EXPeDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado na Divisao de lml)(ensa 
Oficial do Munlclpío, Departamento de Admlnistraçlo 
Financeira da SEMAD-PMM 

REMESSAS DE MA'rtRJAs 
As maléri&s a serem publicadas no Diério Ofteial do Munk:ioio, 
sortleiU serao aceitaS se apl'esenladas das seguintes medidas: 
8 em de largura para 2 colunas. 17 em de largura pera 1 
coluna no caso de balanços. tabelas e quadros. 

. RECLAMAÇÕES 
o.verao ser di~idas por escrito, ao GAB da Secretaria Mu· 
riclpal de Adminísii'IIÇ30- SEW.OIPMM. até 8(oíto) diaa após 
a publicaçlo. 

\ LEIS 
\F LEI N° 2.0211/2012 • PMM 

AUTORIZA A PERMUTA DE 
BEM PÜBLICO MUNICIPAL 
QUE ESPECIFICA POR 

. _ . IMÓVEL PARTICULAR. 
O PREFEITO DO MUNICiPIO DE M.ACAPÁ, faço saber 

que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° Fiu autortzacsa a permuta do bem público 
integrante do patrimônio do Munlclplo de Macapá por 
imóvel de propriedade particular, ambos ldentlflcados 
nesta Lei, objetivando a instalação de sede administrativa 
da Secretaria Municipal de Finanças. 

§1° O bem público municipal a ser permutado é 
constituldo de área urbana conatante do Memorial 
Descritivo e levantamento TopogrM!co, aMxos a eata lei, 
composta da seguinte forma: Lote n• 414 (ant. n• 15 e 03 e 
anterior n• 19 e 03), quadra n• 27, setor n• 03, encravado na 
irea urbana, nasta cidade, de forma Irregular, com 
matricula no Cartório de Registro de Imóveis desta 
comarca, sob o n• 4106, às fls. N° 178/179 do livro n• 02-Q, 
com área de 1.670,20m2

, com limites e confrontações: Â 
frente com Av. MenCSonça Júnior, medindo 5,00m e o lote 
n• 409 (ant. n• 15 e anterior n• 19), medindo s,oom e 429 
(ant. 16 e anterior n• 20), medindo 0,60 em, pelo lado direito 
com o lote n• 429 (anl 16 e anterior n• 20), medindo 42,00m 
e o lote 30 (ant. n• 02 e anterior n• 02) - medindo 42,00m, 
pelo lado esqu•rdo com o lote n• 409 (anl n• 15 e anterior 
n• 19), medindo 42,00m e o lote n• 75 (ant n• 04 e anterior 
n• 04), medindo 42,00m e pelos fundos com a Av. Padre 
Julio Maria Lombaerd, medindo 30,60m. 

§2" O Imóvel particular a ser permutado com o bem 
público municipal é constituldo pelo lote urbano n• 15 (ant. 
02), quadra 07, setor 03, situado no bairro central, medindo 
15,00m de frente por 36,00 m de fundos, com limites e 
confrontações seguintes: pela frente com a Av. Almirante 
Barroso. n• 1201, pelo lado direito com o lote n• 30 (antigo 
03), pelo lado esquerdo com os lotn 563 e 518 (antigos 01 
e 28) e pelos fundos com o lote n• 432 (antigo 25), 
conforme matrícula no Cartório de Registro de Imóveis 
CSesta Comarca sob o n• 5188, com edlflcaçlo comercial 
em alvenarla, de 02 (dois) pavimentos, com revntlmento 
externo cimentado e interno cerâmico, constando no 
primeiro piso 01 (um) satao e 02 (dois) banheiros sociais e 
no segundo pavimento OJ (três) salas com banheiro 
Interno e 01 (um) banheiro social 

Art. 3° 
publicação. 

vigor na data de sua 
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LEI N<-2.031/2012- PMM 

ALTERA A REDAÇÃO 
DO ART. 7", DA LEI N" 
1.94312012-PMM. 

O PREFEITO 00 MUNIC(PIO DE MACAPÁ, fllço saber 
que a C4~m~ra Municipal de Maca pá aprovou, e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1° O Art. 7°, da Lei n° 1.943/2012-PMM, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Créditos Adicionais Suplementares at6 o limite de 50% 
(clnquenta pontos percentuais) da despesa fixada na 
presente Lei, na forma do que dispõem os artigos 7° e 43, 
da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, para 
atender as despesas cujas dotações se verifiquem 
Insuficientes, inclusive, transposição, remanejamento ou 
transfer6nclas de recursos de uma categoria de 
pr~gramaçJo para outra, ou deu~ órgão para ~'rt.~ ·" 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data da .sua 
publlcaçlo. 

Palácio LAURI 

LEI N° 2.032/2012-PMM 

INSTITUI NO ÃMBITO 00 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
O DIA 13 DE DEZEMBRO 
COMO O DIA MUNICIPAL 
DO NORDESTINO. 

O PREFEITO 00 MUNICiPIO DE MACAPÁ, faço saber 
que a Clmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica lnstltuido o dia 13 de dezembro como o 
Dia Municipal do Nordestino, que passará a Integrar o 
calen«Urio de eventos do Municipio de Macap•. 

Pa,.gnjo único. Neste dia, a Prefeitura Municipal de 
Macapá. atrav6s dos órglos competentes, promoverá 
atividades de divulgação da valiosa contribulçlo do 
imigrante nordestino, no processo de evoluçJo e 
desenvolvimento da sociedade macapaense. 

Art. r As despesas para a execuçlo dest. lei 
corre~o por conta de dotações orçamentárias plóprlas, 
suplementadas, se necessário. 

Art. 3° Caberá ao Executivo Municipal a 
regulamentaçl o d;iA'presente Lei, no prazo miximo de 30 
(trinta) dias, a contar da s ua vigência. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na dat. de sua 
publlcaçlo. 

SANTOS BANHA, em Macapá-Ap., 
MBRO de 2012. 

LEI N" 2.03312012-PMM 

INSTITUI NO ÃMBITO 00 
MUNICIPIO DE MACAPÁ, 
O DIA DO JOVEM 
A SSEMBLEIANO. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MACAPÁ, faço saber 
que a Clmara M•Jnicipal de Macapá, aprovou e eu sanciono 
a seguintAI Lei: 

Art. 1° Fica lnstltuido, no lmblto do Munlclplo de 
Macapá, o "DIA DO JOVEM ASSEMBLEIANO" ligados • 
Igreja Assembl61a de Deus em Macapá a ser comemorado 
sempre no dia 05 (cinco) de fevereiro de uda ano, sendo 
lncluldo no Calendário Oficial de Eventos do Municlplo de 
Maca pá. 

Art. 2" A Adminlstraçlo Municipal promoverá, em 
parceria com entldattes representativas da juventude 
assemblelana, eventos alusivos ao objeto desta lei. 

Art. 3" As d8$pesiS para execuçJo desta lei correrão 
Pc>r coota' · 'de' · dotáÇões: ·orçamentárias · proprias,· 
suplementàdas, se neces_.rio, podendo o Poder Executivo 
celebrar convinios com entidades •lgadaa ao segmento 
evangélico no Munlclplo de Macapá. 

em vigor na data de sua 

PROJETO DE LEI N° 051/2012-CMM 
AUTOR: VEREADOR A1~AB MONTEIRO. 

LEI N° 2.0:H/2012 • PMM 

INSTITUI NO ÂMBITO DO 
MUNICiPIO DE MACAPÁ, 
O DIA DO JOVEM 
QUADRANGULAR. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, faço saber 
que a Cimara Municipal de Mac.apá, aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica lnstltuldo, " " Amblto do Munlclplo de 
Macapá, o uDIA 00 JOVEM QUADRANGULAR" ligados à 
Igreja do Evangelho Quadrangular em Maeapá a ser 
comemorado anualmente, no primeiro sábado de julho. 

Par~rafo único. O Dia do Jovem Quadrangular seri 
lncluido no Calendário Oficial de Eventos do Munlclplo de 
Macapi. 

Art. 2" A Admlniatnlçlo Municipal promoveri, em 
parceria com entidades representativas da Juventude 
Evangélica Quadrangular, evento. alusivos ao objeto desta 
lei. 

Art. JO As despesas para execuçJo desta lei correrlo 
por conta de dotaçO.. orçamentárias próprias, 
auplementadas, se neceaaàrlo, podendo o Poder Executivo 
celebrar convênios com entidades ligadas ao segmento 
evangtlico no Munlclplo de Mac:apá. 
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na data de sua 
publlc 

PROJETO DE LEI N° 052/2012-CMM 
AUTOR: VEREADOR ANAB MONTEIRO 

LEI N° 2.035/2012 • PMM 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ, A FEDERAÇÃO 
AMAPAENSE DE KARATE • FAK. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, faço sabor 
que ~ Cânlllfiil Munecepal de Macapá, aprovou e eu sanceono 
a scguinto Lei : 

Art 1" Fica considerado de Utilidade Pública no 
Municlp~o de Maca~. a FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE 
KARATE- FAK. certificada pelo Cartório Jucâ nesta capital 
com o numero de ordem 796, protocolo de n° 12820, â folha 
n• 111 e CNPJ n• 84.415.769/0001-60, na Avenida Tenente 
Amaral Neto. n• 598, Bairro Zerao, em Macapã, Eatado do 
Amapá 

Art 2" Esta lee entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

PROJETO DE LEI N° 053/2012-CMM 
AUTOR: VEREADOR RILTON AMANAJÁS 

'· LEI N° 2.036/2012 • PMM 

CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
MACAPÁ, A FEDERAÇAO 
AMAPAENSE DE ARTES 
MARCIAIS UNIFICADAS 
TONG ILMOO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, faço saber 
que a CAmara Municipal de Macapá, aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica considerado de Utilidade Pública no 
Muntclplo de Maca~, a FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE 
ARTES MARCIAIS UNIFICADAS TONG IL MOO, certificada 
pelo Cartório Jucá nesta capital com o número de ordem 
1602, protocolo de n• 13906, à folha n• 299 e CNPJ n• 
10.283.02310001-04, Passagem Cindido Mendes. n• 1•92, 
Bairro Central, em Macapá, Estado do Amapá. 

Art 2• Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçJo. 

Palácio LAU 

PROJETO DE LEI N° 054/2012-CMM 
AUTOR: VEREADOR RILTON AMANAJÁS 

LEI N° 2.037/2012- PMM 

AUTORIZA O PODER 
EXECUTI\!0 MUNICIPAL A 
DOAR A ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA SÓCIO· 
CULTURAL UNIDOS DA 
PAUNELA A ÁREA 
URBANA QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, faço saber 
que a CAmara Municipal de Maca pá, aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
pr~der à doaçlo, sem encargos, parte do Lote n• 355 
(antigo n• 03) situado na Rua José Maria Silva de Azevedo 
esquina com a Av. Sebastilo Queiroz de Alcântara, Bairro 
Jardim Equatorial, nas Hgulntes medlçO.S: 30 (trinta) 
metros de frente por 26 (vinte e seis) metros de fundos, 
com 780 metros quadrados a Associação Recreativa 
Sócio-Cultural Unidos da Paunela, CNPJ n• 
07.162.641/0001-91 . 

Art. ZO A presente doaçlo flcarâ gravada com as 
cláusulas de Impenhorabilidade e Inalienabilidade. e findo 
a Assoc iação este PatrlmOnlo reverterá ao Munlclplo de 
Macapâ. 

Art. 3" As despesas de escrituração pública e regestro 
de Imóveis serio pagas pelo Donatário e quaisquer 
despesas com llberaçJo de posses e Indenização de 
benfeitorias referente ao imóvel doado. 

Art. •• Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlcaçlo. 

PROJETO DE LEI N° 055/2012-CMM 
AUTOR: VEREADOR LUIZINHO 

DECRETOS 

DECRETO NO 3617 / 2012 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
UAndo de suas abibuiç6es legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V da Lei Orginlca do 
Munldpio de Macapá e tendo em vista o disposto na Lei 
n.• 479/92-PMM; 

Conslct.ando o Art. 21, Incisos I e VI 
da Lei Complementar no 053/2008-PMM com a nova 
redaçlo pela Lei Complementar n° 089 /2011-PMM; 


